
FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023
PREGÃO N° 013/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR LANCE
ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS
DATA DE ABERTURA DIA: 18/12/2023
HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:30 horas

1.1. Pelo presente processo, a  FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS,

torna pública realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a ser regido pela

lei  Federal nº 10.520/02, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 7.284/02 e 8.243/05,

pela Lei Complementar nº 123/06 e peças demais disposições contidas neste edital, aplicando-

se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.

1.2. Integram este edital os seguintes anexos:

I - Modelo de credenciamento;

II - Especificações do objeto;

III - Modelo de proposta comercial;

IV- Modelo de Declaração;

.A) Para fins do dispositivo no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de

qualquer trabalho à menores de dezesseis anos;

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (  ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

B) Sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a

comunicar a superveniência do mesmo;

C) De pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

D) Declara que os produtos/serviços ofertados por esta empresa serão entregues/fornecidos de

acordo com as exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório;

E) Do não impedimento por parte do licitante de participar da licitação ou de contratar com a

Administração Pública e de enquadramento como ME ou EPP (PREENCHIDO SOMENTE POR

ME OU EPP);
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F) De que não possui, em seu quadro societário, servidor ou dirigente de órgão ou Entidade

Contratante ou responsável  pela licitação,  nos termos do Art.  9º,  inc III  da Lei  Federal  nº

8.666/93.

V- Declaração de Microempresa;

VI- Minuta da Ata de Registro de Preços.

2 – DO OBJETO

2.1-Constitui  objeto  deste  PREGÃO PRESENCIAL  para  a AQUISIÇÃO DE REAGENTES,

VIDRARIAS E UTENSÍLIOS DE LABORATÓRIO PARA A FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO

DE POÇOS DE CALDAS, de acordo com memorial descritivo/Termo de Referência e demais

disposições constantes do edital e dos respectivos anexos.

3 – DA ENTREGA DE ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO.

3.1 – Os envelopes contendo as propostas e os documentos para habilitação deverão ser

entregues pelos proponentes no endereço, data e horário abaixo:

Departamento Administrativo e Financeiro da Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas, situada na Rua Paulo de Oliveira, nº 320, Bairro Pq. Véu das Noivas – Poços de

Caldas/MG.

Data e horário:18/12/2023, às 10:30 horas.

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1-A  despesa  decorrente  desta  licitação  correrá  por  conta  das  seguintes  dotações

orçamentárias:

          07.02.00.18.123.1802.8022.3.3.90.30.00-1471

07.03.00.18.541.1802.8023.3.3.90.30.00-1484

referente a este exercício financeiro e nas respectivas nos exercícios subseqüentes.
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5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – Poderá participar do certame a pessoa jurídica que atenda às exigências deste edital e

cuja atividade empresarial abranja o serviço desta licitação.

5.2 – Não será permitida a participação de empresas:

5.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País;

5.2.2 – Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.2.3 – Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores;

5.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;

5.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;

5.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

6 – DO CREDENCIAMENTO E MANIFESTAÇÃO NAS SESSÕES

6.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:

6.1.1 - Quanto aos representantes:

6.1.1.1. Apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social da licitante no qual estabeleça

que sua administração seja exercida por mais de um sócio conjuntamente, caso em que estes

devem assinar a procuração em conjunto.

6.1.1.2.  Tratando-se  de  Procurador,  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento

particular com firma reconhecida do representante legal, sócio-administrador, que o assina, do

qual  constem poderes específicos  para  formular  ofertas  e  lances,  negociar  preço,  interpor

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.  No  caso  de  instrumento  particular,  o  procurador  deverá  apresentar  instrumento

constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “6.1.1.1”;

6.1.1.2.1. Somente será aceita procuração assinada por apenas um sócio quando este tiver

poderes para representar a empresa isoladamente.

6.1.1.2.2. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se

exibindo documento oficial que contenha foto;
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6.1.1.3.  O  licitante  que  não  contar  com representante  presente  na  sessão  ou,  ainda  que

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais,  de negociar preços, de

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido,

portanto,  o menor lance apresentado na proposta escrita,  que há de ser considerada para

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor lance;

6.1.1.4.  Encerrada  a  fase  de  credenciamento  pelo(a)  Pregoeiro(a),  não  serão  admitidos

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

6.1.1.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

6.1.1.6 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).

6.1.1.7 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:

a)  Declaração  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  visando  ao  exercício  da

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o

modelo  estabelecido  no  Anexo  V  deste  Edital,  e  apresentada  FORA dos  Envelopes  nº  1

(Proposta) nº 2 (Habilitação).

6.1.1.8  –  Os  documentos  para  credenciamento  NÃO  deverão  ser  entregues  dentro  dos

envelopes.

6.1.1.9 - Os documentos de credenciamento deverão ser entregues, FORA DOS ENVELOPES

DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, ao(a) pregoeiro(a) no momento da abertura da sessão

da licitação. Os mesmos serão retidos pelo(a) pregoeiro(a) e juntados ao processo licitatório,

podendo ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticado por

cartório competente ou por servidor pertencente a Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas.

7 – DOS ENVELOPES
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7.1  –  Para  participar  da  presente  licitação,  o  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de

inabilitação, 02 (dois) envelopes, fechados, contendo em suas partes externas o seguinte:

ENVELOPE Nº 01

FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2023

LICITANTE: (razão social da empresa)

PROPOSTA

ENVELOPE Nº 02

FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023

LICITANTE: (razão social da empresa)

HABILITAÇÃO

7.2 – O envelope nº 01 (ENVELOPE – PROPOSTA) deverá conter em seu interior, a proposta

de preços, preferencialmente,  redigida com base no modelo de proposta, ANEXO III  deste

edital, devendo obrigatoriamente, constar:

a) nome, endereço e CNPJ do proponente;

b) número do processo e do pregão;

c) valores conforme especificado abaixo, no subitem 7.2.1;

d) indicação de marca, modelo, procedência e outros fatores que identifiquem os produtos

cotados, conforme as especificações do Termo de Referência (Anexo II);

e) informação de que o menor lance ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

f) informação de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias;

g) assinatura do representante legal do proponente.

7.2.1  –  A  proposta  deverá  ser  datilografada/digitada  ou  impressa  por  qualquer  processo

mecânico, redigida em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, contendo uma

única proposta com preço unitário e total por item em moeda corrente nacional, em algarismos

e  por  extenso,  conforme  o  anexo  III  deste  edital,  desde  que  não  apresentem  omissões,

irregularidades  ou  defeitos  capazes  de dificultar  o  julgamento,  em envelope  fechado,  com
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assinatura do responsável legal da proponente. Em caso de divergência entre o valor unitário e

os totais, será considerado o primeiro.

7.3  –  Cada concorrente  deverá  computar  no  preço  que  cotará,  todos  os  custos  diretos  e

indiretos,  inclusive  os  resultantes  da  incidência  de  quaisquer  tributos,  contribuições  ou

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

7.4 – Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

incorretamente  cotados  que  não  tenham  causado  a  desclassificação  da  mesma  por

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo

o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.

7.5 – Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem

poderes para praticar atos durante a sessão. O portador da proposta não poderá ofertar lances

ou praticar qualquer ato referente ao certame em favor da proponente durante a sessão.

7.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências

do presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento.

7.7 – Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam, iguais a 0 (zero), inexequíveis ou

excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado;

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1 – No envelope nº 02 (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO), o licitante deverá apresentar para

fins  de  habilitação  no  presente  pregão  os  documentos,  devendo  os  documentos  ser

apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticados

por cartório competente ou por servidor da Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas, em conformidade com o previsto a seguir:

8.2– HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

8.2.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro

Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  nos  termos  da  lei  e  conforme  o  caso,  e,  ainda,  no  caso  de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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a)  Os  documentos  descritos  no  item  anterior  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, quando a atividade assim o exigir;

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope n° 2 –

Habilitação se tiver sido apresentado para o credenciamento neste Pregão.

8.3 – REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, nos termos da

Portaria MF nº 358/14;

c)  Certidão  de  Regularidade  de  Débitos  referentes  a  tributos  estaduais  expedida  pela

Secretaria Estadual da Fazenda;

d)  Certidão  de  Regularidade  de  Débitos  referentes  a  tributos  municipais  expedida  pela

Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante;

e)  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia  de  Tempo de

Serviço (CRF/FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.3.1. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal,

será assegurado às microempresas (ME’s) e as empresas de pequeno porte (EPP’s) o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por

igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  regularização  da  documentação,

pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  devendo  a  licitante  interessada  apresentar  as

respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.3.1.1.  A  licitante  deve  apresentar  a  documentação  exigida  para  participação  no

certame, mesmo que vencida.
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8.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.1., implicará na

decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,

procedendo-se  à  convocação  dos  licitantes  para,  em  sessão  pública,  retomar  os  atos

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII,  da Lei Federal nº

10.520/02.

8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

entregue no original, se houver determinação nesse sentido, em data não superior a 120 (cento

e vinte) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo não constar do documento.

8.4.1.1.  A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR DEVERÁ SER

FEITA, INCLUSIVE, QUANTO À DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE NATUREZA CÍVEL

NO ÂMBITO DO SISTEMA JUDICIAL ELETRÔNICO – PJ-E,  ONDE ESTE SISTEMA JÁ

TIVER SIDO IMPLANTADO.

8.4.2. As pessoas jurídicas não sujeitas a falência deverão apresentar certidão negativa de

distribuição de processos de execução, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

8.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

8.5.1 – Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do

original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por servidor da Fundação Jardim Botânico

de Poços de Caldas, com poderes para a prática deste ato.

8.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

8.5.3. A apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral), em plena validade e com as

certidões em vigor,  expedido pela Prefeitura  Municipal  de  Poços de Caldas SUBSTITUI  a

apresentação dos documentos exigidos: nas letras "a", "b", "c", "d", “e” e "f" do subitem 8.3, e a

apresentação do documento exigido no subitem 8.4.

8.6. As certidões deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada

para  a  abertura  da  licitação,  salvo  as  de  regularidade  fiscal,  que  deverão  ter,
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OBRIGATORIAMENTE,  o  prazo  de  validade  expresso  na  própria  certidão,  podendo  ser

apresentadas  em  original,  ou  por  qualquer  processo  de  cópia,  autenticado  por  cartório

competente ou por servidor pertinente ao Departamento de Suprimentos. (Por determinação do

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais,  se encontra suspensa a cobrança por página

autenticada por servidor público municipal – temporariamente).

8.7. – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta

licitação,  execute  o  futuro  contrato,  deverá  apresentar  toda  documentação  de  ambos  os

estabelecimentos, disposta nos itens 8.2 a 8.4;

8.8.  Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do

licitante;

8.9. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos

órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este

meio eletrônico.

8.10. Todos os documentos apresentados permanecerão no processo licitatório, inclusive os

documentos apresentados por licitantes que venham a ser declarados inabilitados.

9 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela

fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em

que serão apresentados os documentos indicados no item 6.1.

9.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes

nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de

Habilitação.

9.3  –  O  julgamento  da  licitação  será  pelo  menor  Preço,  sendo  considerada  vencedora  a

empresa que atender às exigências deste edital;

9.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso e as correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
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9.4  –  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

9.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

9.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas ofertadas

pelos demais licitantes;

9.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.

9.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o

certame, lavrando-se ata a respeito.

9.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância

dos seguintes critérios:

9.6.1  –  O  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de menor lance  e,

os demais, em ordem crescente de desconto, decidindo-se por meio de sorteio no caso de

empate de menores lance;

9.6.2 – O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

9.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. Não se admitirão

lances iguais aos já ofertados, forçando empate de valores;

9.8 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances.

9.9  –  Se  houver  empate,  será  assegurado  o  exercício  do  direito  de  preferência  às

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

9.9.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas  e  empresas de pequeno  porte  sejam iguais  ou  até  5  % (cinco por  cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

9.9.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada

poderá apresentar proposta de menor lance àquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
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a)  Para  tanto,  será  convocada  para  exercer  seu  direito  de  preferência  e  apresentar  nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

b)  Se  houver  equivalência  dos  menores  lances  das  propostas  apresentados  pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 9.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

b1) Entende-se por equivalência de menor lance as propostas que apresentarem igual valor,

respeitada a ordem de classificação. 

9.9.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.9.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-

se-ão,  em  sessão  pública,  os  procedimentos  relativos  à  licitação,  nos  termos  do  quanto

disposto no art.4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de

preferência  na  hipótese  de  haver  participação  de  demais  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,  e não

configurada a hipótese prevista no item 9.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta

originalmente vencedora da fase de lances. 

9.10 – Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas

não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a

etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

9.11 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente

às penalidades legais cabíveis.

9.12 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor lance com vistas ao

aumento do desconto.

9.13 – Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor lance,

decidindo motivadamente a respeito, vedando-se a FORNECIMENTO do bem ou contratação

do serviço em valor acima do estimado pela Administração.
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9.14 – Considerada aceitável a oferta de menor lance, no momento oportuno, a critério do

Pregoeiro,  será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas

neste Edital;

9.15 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

efetivamente  entregues,  poderão  ser  saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do

Pregão,  até  a  decisão sobre  a  habilitação,  sendo vedada a  apresentação de  documentos

novos.

9.16  –  A  verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro,  anexando  aos  autos,  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.17 – O licitante só será declarado vencedor se sua proposta final  contemplar o  MENOR

LANCE.

9.18 – Se a oferta de menor lance não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências

de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação,

podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada

sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

9.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio, bem como pelos

licitantes presentes à sessão.

9.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo

os licitantes atenderem as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 – Até 03 (três) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer

pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do

Pregão.

10.2 - Eventuais solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações deverão ser

dirigidas ao pregoeiro, subscritor deste Edital, protocoladas no Departamento Administrativo da
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Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas, cujo endereço está identificado no preâmbulo

deste Edital.

10.2.1  -  Admitem-se  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou  impugnações  por

intermédio de e-mail,  ficando a validade do procedimento condicionada à apresentação do

original no prazo de 48 horas;

10.2.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  em  despacho  fundamentado,  será

designada nova data para a realização deste certame.

10.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital,

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

10.4 – Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção,

abrindo-se então o prazo de três dias úteis que começará a correr a partir  do dia em que

houver expediente na Administração Municipal para a apresentação das razões, por meio de

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões,

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública

importará na decadência do direito de recurso e no encaminhamento do processo à autoridade

competente para a homologação;

10.4.2  –  Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar  a  sua

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

10.4.3  –  Uma  vez  decididos  os  recursos  administrativos  eventualmente  interpostos  e,

constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o

procedimento licitatório;

10.4.4 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

10.4.5 – Os recursos devem ser protocolados no Departamento Administrativo da Fundação

Jardim Botânico de Poços de Caldas.

11 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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11.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no

nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal nº 7.284/02, pelas disposições deste Edital e

demais normas complementares;

11.2.  No âmbito  do Sistema de Registro  de Preços a adjudicação significa tão somente o

registro dos preços ofertados;

11.3. A existência de preços registrados não obriga a Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do

Registro a preferência em igualdade de condições;

11.3.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Fundação Jardim

Botânico  de  Poços  de  Caldas  opte  por  realizar  a  FORNECIMENTO  através  de  licitação

específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o

detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação;

11.4. Uma vez registrados os preços, a Fundação poderá convocar o detentor do Registro a

fornecer os itens ora licitados, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de

Registro de Preços;

11.5. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será firmado entre a Fundação

Jardim  Botânico  de  Poços  de  Caldas  e  os  detentores  dos  preços  registrados,  ATA  DE

REGISTRO DE PREÇOS que, depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas neste edital;

11.6. Durante a vigência do Registro de Preços, a Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas convocará os detentores, obedecida a ordem classificatória, a cumprir as obrigações

decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro  de Preços,  através da emissão de

Ordem de Fornecimento, na qual deverá ser anexada à respectiva Nota de Empenho.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Da homologação e assinatura da Ata de Registro de Preços;

12.1.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a

assinatura  da  respectiva  ata,  com  a  prévia  homologação  do  resultado  pela  Autoridade

Competente;

                                     Pregão 013/2023
FJBPC – End.: R. Paulo de Oliveira, 320 – Pq. Véu das Noivas      Adriano Vilela Alves 
CEP 37.704-377 – Poços de Caldas / MG – Tel: 35-3715-6054          OAB/MG 111796

14/55



FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

12.1.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos atos

procedimentais, a Autoridade Competente homologará o processo licitatório e determinará a

assinatura da ata, no prazo previsto neste edital;

12.1.3.  Homologado o resultado desta licitação,  a  Fundação Jardim Botânico de Poços de

Caldas,  respeitada  a  ordem  de  classificação  e  a  quantidade  de  fornecedores  a  serem

registrados, convocarão as interessadas para que assinem a Ata de Registro de Preços, que,

depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas;

12.1.4. O prazo para assinatura será de até 2(dois) dias úteis, a contar da data de recebimento

da notificação. A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a Ata de Registro de

Preços nos prazos e condições estabelecidas neste Edital  caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-a á perda do direito ao registro de preços, bem como

às penalidades cabíveis, previstas neste Edital e na Legislação pertinente;

12.1.5.  A  licitante  que  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar

documentação exigida neste Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito  do  devido  processo  legal  e  da  prévia  e  ampla  defesa,  ficará  impedida  de  licitar  e

contratar com a Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços e das

demais cominações legais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal.

12.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Fundação Jardim Botânico a firmar as

contratações que deles poderão advir sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas

para FORNECIMENTO de um ou mais itens, sendo assegurado ao beneficiário do registro à

preferência em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93;

12.2.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos bens a serem fornecidos ficarão

disponibilizados durante toda a vigência na Ata de Registro de Preços;
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12.2.3.As  contratações  decorrentes  do  registro  obedecerão  à  ordem  de  classificação  dos

fornecedores constantes na Ata;

12.2.4.  A  Ata  de Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições

contidas no art. 65 da Lei n. 8.666/93 e no Decreto 3.825/09.

12.3. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.3.1.  A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade máxima de 12 (doze)  meses,

computadas neste as eventuais  prorrogações,  a  contar  da data de sua publicação original

observada o disposto no Decreto 7.284/02 alterado pelo Decreto nº 11655/15;

12.3.2. O quantitativo total registrado de cada item nos instrumentos derivados das Atas de

Registro de Preços poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos da

legislação pertinente.

12.4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12. 4.1. A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não assinar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Fundação Jardim Botânico, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao praticado no

mercado;

d) tiver presentes razões de interesse público.

12.4.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade Competente;

12.4.3. A Detentora dos Preços Registrados poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preços  na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maiores devidamente comprovados.

12.5. DO REEQUILÍBRIO OU REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.5.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a
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Fundação  Jardim  Botânico  as  necessárias  negociações  junto  as  Detentoras  dos  Preços

Registrados;

12.5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, ao do MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS deverá:

a)  Convocar  a  detentora dos preços registrados visando à negociação para a  redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

b) Caso seja frustrada a negociação, a Detentora dos Preços Registrados será liberada do

compromisso assumido; e,

c)  Convocar  as  demais  Detentoras  dos Preços Registrados visando igual  oportunidade de

negociação.

12.5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Detentora

dos Preços Registrados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir

o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar a Detentora dos Preços Registrados do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a

comunicação ocorra antes da Ordem de Fornecimento; e,

b)  Convocar  as demais  Detentoras  dos Preços Registrados visando igual  oportunidade de

negociação.

12.5.4. Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá à revogação da Ata de

Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais

vantajosa;

12.5.5.  O  requerimento  de  que  trata  o  subitem  12.5.3  deste  Edital  deverá  comprovar  a

ocorrência  de  fato  imprevisível  ou previsível,  porém com consequências  incalculáveis,  que

tenha  onerado  excessivamente  as  obrigações  contraídas  pela  detentora  dos  preços

registrados;

12.5.5.1. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de

documentos que comprovem a solicitação, tais como: requerimento com justificativa; lista de

preços de fabricante; notas fiscais de FORNECIMENTO de matérias-primas, serviços e outros

insumos; nota fiscal referente à compra do produto na época da realização do certame e a

atual  do  fornecedor  ou  de  concorrente;  documentos  que  comprovem  o  transporte  de
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mercadorias  incluindo pedágio e fretes,  alusivos à época da elaboração da proposta e do

momento do pedido de revisão dos preços;

12.5.5.2. Junto ao requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilha

de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de

revisão dos preços, evidenciando quanto o aumento de preços ocorrido repercute nos valores

registrados,  e  demais  comprovantes  que  se  mostrarem pertinente  ao  caso  ou  que  sejam

solicitados pelo Órgão Gerenciador;

12.5.5.3. A Fundação, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à análise

para reequilíbrio ou revisão dos preços;

12.5.5.4. Os preços inicialmente registrados deverão permanecer inalterados, pelo período de

validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  a  ocorrência  das  excepcionalidades  já

mencionadas  e  desde  que  devidamente  comprovadas  pela  licitante  e,  posteriormente,

acatadas pelo Órgão Gerenciador da Ata;

12.5.5.5. Os pedidos de atualização dos preços se necessário tal equilíbrio, só serão recebidos

se  a  contratada  comprovar  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  conforme  exigência  do

subitem 12.5.5.1 e 12.5.5.2;

12.5.5.6. O documento do licitante que solicita o reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser

protocolado no Departamento Administrativo da Fundação Jardim Botânico;

12.5.5.7. O documento solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro será apreciado pelas

autoridades competentes e submetido ao Departamento Administrativo da Fundação Jardim

Botânico para parecer e análise;

12.5.5.8.  É  vedado  à  Detentora  dos  Preços  Registros  interromperem o  fornecimento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão ou Reequilíbrio de preços, estando,

neste caso, sujeita às sanções pré-definidas neste Edital e na Legislação pertinente.

12.5.5.9. Caso seja declarada a improcedência da solicitação, o compromissário permanecerá

responsável pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas, constantes da Ata de Registro

de Preços (art. 23, § 4º do Decreto Municipal nº 7.284/2002).

12.6. DA CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO
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12.6.1. Serão executoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados na

Ata subsequente ao procedimento licitatório, as empresas cujas propostas forem classificadas

em primeiro lugar;

12.6.2. A convocação para os serviços será feita através da emissão e encaminhamento da

ordem de fornecimento à detentora dos preços registrados;

12.6.3. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de

empenho, estará sujeita as penalidades explicitadas neste Edital e na Legislação em vigor e

ainda,  a Fundação convocará a empresa subsequentemente classificada,  na devida ordem

classificatória,  para  efetuar  os  fornecimentos,  podendo  ser  registradas  tantas  empresas

quantas  necessárias  para  que,  em função das propostas,  seja  atingida  a  quantidade  total

estimada para o item;

12.6.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro

colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de

quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços;

12.6.5.  Os  fornecimentos  desta  licitação  deverão  ser  executados  acompanhados  de  Nota

Fiscal e a respectiva Nota de Empenho;

12.6.6. A licitante detentora da Ata de registro de preços ficará obrigada, quando for o caso, a

atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de registro de preços e

referentes a este Pregão, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento

da mesma;

12.6.7. Em cada serviço, se a quantidade e/ou qualidade do serviço entregue não corresponder

ao exigido neste Edital e na Ata de Registro de Preços, a detentora será convocada para,

dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, fazer a devida substituição, ou completar o

total, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital, e/ou rescisão da Ata, a

critério do Órgão Gerenciador da Ata e da Autoridade Competente.

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1 A compromissária Fornecedora deverá emitir recibo em 2 (duas) vias, sendo uma para

seu controle e outra para o controle da Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas.
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14. DO PAGAMENTO

14.1.  O  pagamento  será  realizado  até  o  5o dia  útil  do  mês  subsequente,  contados  do

recebimento definitivo dos serviços,  mediante  a  apresentação das notas fiscais  legalmente

exigíveis  e  devidamente  atestados  pelo  servidor/comissão  encarregada  do  recebimento,

ficando ainda condicionado ao seguinte:

a) Os documentos exigidos para pagamento são:

1. Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do FGTS;

2. Certidão de Regularidade de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, nos termos da

Portaria MF nº 358/14;

3.  Certidão  de  Regularidade  de  Débito  Municipal  de  Poços  de  Caldas,  se  a  licitante  for

estabelecida neste município;

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5. Nota Fiscal com discriminação do produto e a quantidade efetivamente entregue.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO

15.1.  Pagar todos os tributos,  contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a

incidir, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento dos bens objeto desta licitação;

15.2. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

16. DAS SANÇÕES

16.1-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou

apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às

sanções previstas no artigo7º da Lei Federal nº. 10.520/02 demais penalidades legais e no

Decreto Municipal nº. 7.284/02, que a detentora da ata declara conhecer integralmente.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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17.1 – A autoridade competente  poderá  revogar  a presente  licitação por  interesse pública

decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovada,  bem  como  anulá-la  por

ilegalidade,  —  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros  —  mediante  parecer  escrito  e

devidamente Fundamentado, assegurados sempre o contraditório e a ampla defesa.

17.2.  É  facultada  ao(à)  pregoeiro(a)  ou  a  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo.

17.3. O(a) pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros

puramente  formais  observados  na  documentação  e  na  proposta,  desde  que  não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

17.4 – Os termos, cláusulas e condições de quaisquer anexos deste edital ficam dele fazendo

parte integrante, sem necessidade de transcrição.

17.5 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelos Pregoeiros.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os produtos serão recebidos: 

18.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, ocasião em que o responsável por seu

acompanhamento  e  fiscalização  procederá  à  conferência  de  sua  conformidade  com  as

especificações  da  Ordem  de  Serviço  e  demais  condições  constantes  deste  Termo  de

Referência. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 

18.2. Definitivamente,  em até 15(quinze)  dias  após o  recebimento provisório,  caso não se

verifique  defeitos  ou  imperfeições  por  servidor  designado  pela  autoridade  competente,

mediante termo circunstanciado. 

DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO

19.1.A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, desde que previamente

informadas e  com o consentimento  prévio  e  por  escrito  da  Contratante,  e  desde que não

afetem a boa execução do contrato, até 30% (trinta) por cento do valor total do contrato. 
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19.2.A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade

por falhas ou defeitos em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados,

devendo executar a correção do serviço e/ou substituição das peças de imediato, assegurando

a garantia do serviço. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes,  desde  que  não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

20.2  -  Este  edital  acha-se  disponível  na  página  da  internet:

https://pocosdecaldas.mg.gov.br/fundacao-jardim-botanico/ 

20.3 – Os casos omissos e as dúvidas relacionadas a este edital — exposto por escrito —

serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), até 02 (dois) dias antes do pregão.

Poços de Caldas, 04 de dezembro de 2023.

EDSON BARCELOS MARTINS

Pregoeiro

FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS

VALDIR SEMENTILE 
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ANEXO I

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa...................................,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
n.º ............................, com sede na ..................................., através de seu representante legal
infra-assinado,  credencia o Sr.(a) ..................................,portador(a) da Cédula de Identidade
RG n.º ................................ e inscrito no CPF/MF sob o n.º ................................., outorgando-
lhe  plenos  poderes  para  representá-la  na  sessão  pública  do  PREGÃO,  em especial  para
formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

Por  oportuno,  a  outorgante  declara,  sob  as  penas  da  lei,  estar  cumprindo plenamente  os
requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências
constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

OBS.:  APRESENTAR  CÓPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  (AUTENTICADA)  JUNTAMENTE
COM ESTE CREDENCIAMENTO).
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ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE REAGENTES, VIDRARIAS E UTENSÍLIOS DE LABORATÓRIO PARA A
FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS.

1.1 - No caso de acréscimos dos quantitativos inicialmente contratados, nos limites definidos
pelo § 1º artigo 65 da Lei n.º  8.666/93, os eventuais adendos também deverão manter os
valores iniciais de tarifação apresentados na proposta inicial, 
Inclusive quanto aos valores excedentes.

1.2 – A empresa contratada assegurará a FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE
CALDAS o repasse dos descontos porventura disponibilizados ao mercado, para clientes de
perfil  e  porte  similar  ao da FUNDAÇÃO, mediante solicitação expressa desta,  sempre que
esses forem mais vantajosos do que o Plano de Serviços constantes no contrato. 

2 - DO PERFIL E QUANTIDADES 

ITENS Descrição Quantidade

01

ÁCIDO  AMINOACÉTICO  –  GLICINA  –  C2H5O2N  –  500
GRAMAS – DESCRIÇÃO –  Ácido Aminoacético  (Glicina).-
A.C.S.  PA  100%  puro  embalagem  com  250  g  P.A  (Para
Análise),  Fórmula  Molecular:  C8H16O2  Peso  Molecular:
144,21, Indicado para análise.

02

02

ÁCIDO  NICOTÍNICO  –  C6H5NO2-100  GRAMAS  –
DESCRIÇÃO  –  Ácido  nicotínico,  composição  química
c6h5no2  (ácido  isonicotínico  ou  ác.  4-picolínico)  peso
molecular 123,11 g/mol aspecto físico pó cristalino branco a
levemente  amarelado  grau  de  pureza  mínima  de  99%.,
reagente analítico P.A.

02

03

BALÃO  VOLUMÉTRICO-250  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Balão volumétrico com capacidade de 250
ml, classe A, com material de vidro borossilicato, acompanha
rolha de polietileno de alta densidade.

10

04

BALÃO VOLUMÉTRICO DE VIDRO COM ROLHA – 500 ML
– UNIDADE – DESCRIÇÃO  - Balão volumétrico de 500 ml,
classe A, fundo chato, de vidro borossilicato, com rolha de
polipropileno de alta densidade.

10
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05

BALÃO VOLUMÉTRICO DE VIDRO COM ROLHA –100 ML:
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Capacidade:  100ml,  cor  do
Menisco, branca, classe A, altura aproximada de 181 mm,
classe a fundo chato, diâmetro do corpo: 60 mm, material:
vidro Borossilicato, tolerância: +/- 0,08ml,  acompanha rolha
de polietileno de alta densidade.

10

06

BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  COM  ROLHA  –
UNIDADE 25 ML – DESCRIÇÃO – 25 ml – Balão volumétrico
com  capacidade  em  volume  de  25  ml,  material  de  vidro
borossilicato,  classe  A,  fundo  chato,  acompanha  rolha  de
polietileno de alta densidade.

10

07

BALÃO VOLUMÉTRICO DE VIDRO COM ROLHA – CAP
1000  ML  –UNIDADE  DESCRIÇÃO  –  Graduação
permanente, capacidade de 1000 ml, calibrada a 20°, classe
A, fundo chato, de vidro borossilicato; acompanha rolha de
polietileno de alta densidade.

10

08

BANDEJAS EM POLIETILENO – TAMANHO 38X53CM –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bandeja de polietileno, tamanho
38x53  cm  com  capacidade  de  12  Litros,  com  Dimensão
38×53 cm, altura de 8 cm.

20

09

BARRAS MAGNÉTICAS CILÍNDRICA LISA EM TEFLON –
TAMANHO  9X30MM  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –
revestidos  em  PTFE  branco,  resistência  à  corrosão,
resistência a ácidos e álcalis, resistência a altas temperaturas
O invólucro de PTFE é quimicamente inerte, Comprimento:
9x30mm Material: (Politetrafluoretileno) Cor branca

05

10

BARRIL  PARA  ARMAZENAMENTO  DE  ÁGUA  DO
DESTILADOR  –  CAP.  50  LITROS  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  – Barril  de  plástico  com  tampa  e  alça
graduado,  própria  para  armazenamento  de  água  e  outros
produtos,  material  em  polietileno  de  alta  densidade,  com
boca larga e com torneira, com capacidade de 50 litros. Um
furo na tampa para encaixe da mangueira.

01

11

BARRILETE  DE  PVC  –  10  LITROS  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  –  Fabricado  em  PVC  rígido  para  reagentes
químicos, possui visor de nível e graduação de líquido que
possibilita  ao  operador  ver  a  quantidade  de  solução
depositada  dentro  do  barrilete,  sem  precisar  abri-lo,
tonalidade de cor branca, capacidade de 10 litros e diâmetro
de 200 mm, altura: 450 mm.

02

12
BASTÃO DE PP – TAMANHO 10X350MM – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  – Bastão  maciço  em  PP  com  um  lado  em 10
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forma de leque,  projetado com bordas lapidadas para não
ocorrência de riscos nas peças com medidas: 10 x 350 mm

13

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  1000  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Becker de plástico PP; um Litro, forma baixa
em polipropileno (PP),  contém bico projetado,  não permite
gotejamento,  graduado em silk-screen,  Autoclavável  à  121
ºC. Graduação 50/50ml.

10

14

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  2000  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Bequer de plástico PP de 2000 ml, com bico
vertedor /  gotejador para vazão e controle de escoamento;
Graduado  em  silk-screen;  Autoclavável  à  121  ºC  por  15
minutos. Graduação 100ml.

10

15

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  CAPACIDADE  400  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bequer de plástico PP; com bico
vertedor /  gotejador para vazão e controle de escoamento;
Graduado  em  silk-screen;  Autoclavável  à  121  ºC  por  15
minutos. Capacidade: 400ml. Graduação 50/50 ml.

10

16

BÉQUER DE VIDRO FORMA BAIXO GRADUADO 100 ML
–UNIDADE –  Descrição – Béquer de vidro borossilicato de
forma  baixo  graduado  com  capacidade  de  100ml  com
intervalo de graduação de 10ml, com escala de graduação de
20 a 80 ml, sendo a cor da graduação branca com diâmetro
aproximado de 50 mm; altura aproximada: 72 mm, produzido
com  material  de  vidro  borossilicato,  com  forma  baixa.
Fabricado conforme ISO 3819.

10

17

BÉQUER DE VIDRO FORMA BAIXO GRADUADO 10 ML –
UNIDADE –  DESCRIÇÃO –  Bequer  de  vidro  forma baixo
graduado  de  vidro  borossilicato  com  capacidade  de  10ml
com diâmetro Aproximado de 25 mm e altura aproximada: 32
mm, material de Vidro Borossilicato. Fabricado conforme ISO
3819.

10

18

BÉQUER DE VIDRO FORMA BAIXO GRADUADO 25 ML –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bequer de Vidro borossilicato de
forma baixo  graduado,  fabricado conforme ISO 3819,  com
capacidade de 25ml; cor da graduação branca.

10

19

BÉQUER DE VIDRO FORMA BAIXO GRADUADO 50 ML –
UNIDADE –  DESCRIÇÃO –  Béquer  de  vidro  forma baixo
graduado com capacidade de 50ml, Intervalo de Graduação
de 10ml,  com escala de Graduação de 10 a 40ml,  cor da
graduação  branca com diâmetro  aproximado de 42 mm e

10
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altura aproximada de 56 mm. Fabricado em material de vidro
borossilicato, de forma baixa.

20

BURETA – 50 ML COM SUPORTE E TORNEIRA DE VIDRO
–  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  Bureta  fabricada  em  vidro
incolor  aferida  borosilicato,  com  suporte  e  torneira  de
vidro, graduada, capacidade de 50 ml, DIV.1/10

02

21

CABO DE BISTURI – N° 4 – UNIDADE – DESCRIÇÃO –
Cabo  para  bisturi  n°  4,  material  confeccionado  em  Aço
Inoxidável AISI-420, com tamanho de 14 cm p/lâminas n° 18
a 36

10

22
CABO PARA BISTURI – N° 3 – UNIDADE – DESCRIÇÃO –
Cabo  para  bisturi  n°3  materiais,  confeccionado  em  Aço
Inoxidável AISI-420, 13 cm p/lâminas 10 a 17.

10

23

CAIXA GERBOX 11X113,5CM – CAP.250 ML – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  – Caixa  plástica  Gerbox  11x113,5  com
capacidade  de  250  ml,  de  material  de  poliestireno  cristal
transparente,  capacidade  250  ml,  para  germinação  de
sementes.

500

24
CLORIDRATO DE L-CISTEÍNA - (MONOHIDRATADA) P.A.
–  C3H8CLNO2S.H2O  –  25  GRAMAS  –  DESCRIÇÃO  –
C3H8ClNO2S.H2O – P.M. 175,63

02

25

CONTROLADOR TEMPORIZADOR – TIMER ANALÓGICO
INDUSTRIAL  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Controlador
temporizador  com  dispositivo  analógico  industrial,  com
dispositivos  compatíveis  temporizador,  Tensão:  127/220  V
(Bivolt), Frequência: 60 Hz, Corrente máxima: 10A, Potência
máxima: 2000 W, com dimensões Altura: 12 cm, Largura: 7
cm, Profundidade: 7,5 cm.

10

26

EDTA  SAL  DISSÓDICO  –  C10H14N2O8NA2.2H2O-
UNIDADE 500 GRAMAS-DESCRIÇÃO – EDTa sal Dissódico
P.A  (Para  Análise),  Fórmula  Molecular:
C10H14N2O8Na2.2H2O;  Peso  Molecular:  372,24,  Indicado
para análise (Grau Controle de Qualidade).

02

27

ERLENMEYER  2000  ML  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –
Frasco  erlenmeyer,  material  vidro  Borossilicato,  graduação
graduado, volume 2000 ml, tipo boca estreita, adicional com
orla. Conforme norma DIN 7080

10

28
ERLENMEYER  BOCA  ESTREITA  –  CAP  1000  ML  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Frasco  Erlenmeyer  boca
estreita, material vidro Borossilicato, boca estreita, adicional

10
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com orla; capacidade 1000 mL. Conforme norma DIN 7080

29

ERLENMEYER  BOCA  ESTREITA  –  CAP  250  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO-  Frasco Erlenmeyer boca estreita
com  capacidade:  250ml,  Intervalo  de  Graduação  de  25ml
com  escala  de  Graduação  de  50  a  200ml,  com  cor  da
graduação: branca com diâmetro do Corpo de 82 mm e altura
Aproximada  de  132  mm,  sendo  de  material  de  vidro
Borossilicato e de boca estreita. Conforme norma DIN 7080

10

30

ERLENMEYER  BOCA  ESTREITA  –  CAP  500  ML  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Frasco  Erlenmeyer  boca
estreita, capacidade de 500ml com Intervalo de graduação de
50ml e escala de graduação de 100 a 500 ml, sendo a cor da
graduação  branca,  com diâmetro  do  corpo  de  101  mm  e
altura aproximada de 176 mm, sendo de material  de vidro
borossilicato e de boca estreita. Conforme norma DIN 7080

10

31

ERLENMEYER PARA PIPETA KIPP (BICO DE PAPAGAIO)
COM BROCA DE 2  CM –  CAP 1  LITRO –  UNIDADE –
DESCRIÇÃO-Erlenmeyer  para  pipeta  Kipp  (bico  de
papagaio) com broca de 2 cm, material de vidro borosilicato,
boca  estreita,  graduado,  com  orla,  capacidade  1000  ml,
próprio  para  uso  do  dosador  bico  de  papagaio.  Conforme
norma DIN 7080

10

32

ESCORREDOR  DE  MATERIAL  –  PARA  35  PEÇAS  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Suporte  Para  Secagem  De
Vidraria para 35 Peças (50 X 68 Cm), Indicado como suporte
para  secagem  das  vidrarias  e  acessórios;
Fabricado em chapa e pinos de polipropileno;

10

33

ESPÁTULA COM COLHER INOX – TAMANHO 15  CM –
UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Espátula com colher inox para
laboratório,  material  aço  inox,  formato  chata  com  colher,
comprimento  cerca  de  15  cm.

20

34
FORMALDEÍDO SOLUÇÃO P.A. - LITRO – DESCRIÇÃO –
HCHO – 1 litro – P.M. 30,03 – 

02

35

FRASCO  ÂMBAR  DE  VIDRO  100  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO- Frasco pluma âmbar de vidro reagente âmbar
com tampa de rosca e batoque, vidro borossilicato, graduado,
autoclavável,  capacidade  100ml.,  tampa  azul  e  dispositivo
antigota ambar.

20

36
FRASCO  ÂMBAR  DE  VIDRO  1000  ML:  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Frasco âmbar de vidro, reagente âmbar com 20
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tampa  de  rosca  e  batoque,  vidro  borossilicato,  graduado,
autoclavável, capacidade 1000ml, tampa azul e disp. Antigota
âmbar, boca estreita.

37

FRASCO  CONTA-GOTAS  60  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Frasco conta-gotas material vidro, cor âmbar,
capacidade 60 ml,  características adicionais com tetina de
látex e pipeta esmerilada.

40

38

FRASCOS  DE  VIDRO  TIPO  AZEITONA  COM  TAMPA
PLÁSTICA  DE  ROSCA  AUTOCLAVÁVEL  355  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Frascos de vidro tipo azeitona
com  tampa  plástica  de  rosca  autoclavável  355  ml;  Cor:
Transparente; material:  vidro autoclavável,  gargalo: garra –
58Mm, dimensão: 6,2 X 15,7 cm, diâmetro:6,2 cm, altura:15,7
cm,  peso:198  g,  volume  Útil:  355  mL.  Com  tampa  de
polipropileno autoclavável.

500

39

FRASCOS COM TAMPAS AUTOCLAVÁVEIS –  800ML –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Frascos  com  tampas
autoclaváveis;  material:  Vidro autoclavável,  Capacidade em
volume: 800 mL; Comprimento x Largura x Altura: 90 cm x
106  mm x 168.1  mm,  Diâmetro:  0.74  cm.  Com tampa de
polipropileno autoclavável.

10

40

FUNIL  ANALÍTICO  DE  VIDRO  –  100  MM/125  ML–
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Funil  analítico,  fabricado  em
vidro neutro, com haste curta, com diâmetro de 100 mm e
capacidade de 125 ml.

05

41

FUNIL ANALÍTICO DE VIDRO – TAMANHO 50MM/15ML –
UNIDADES – DESCRIÇÃO –  Funil  analítico,  fabricado em
vidro  analítico  liso,  com  haste  curta,
Ângulo: 60° com diâmetro: 50 mm (5 cm) e capacidade de15
ml.

05

42

GLICERINA PURA BIDESTILADA – LITRO- DESCRIÇÃO –
Glicerina pura bidestilada sendo composto orgânico incolor,
viscoso, de origem vegetal, sua função é reter a umidade de
determinado meio. Composição; Glicerol, contendo 1 litro.

02

43

GRADE PARA TUBO DE ENSAIO 20 MM – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  –  Grade  para  tubo  de  ensaio  20  mm  em
polipropileno, com orifícios quadrados e índice alfanumérico.
Podem  ser  usadas  em  banho-maria,  estufas  e  freezeres.
Autoclaváveis. capacidade: 40 tubos de 20 mm de diâmetro.
Embalagem contendo 01 estante plástica de 40 furos para
tubos de 20 mm (diâmetro externo),  desmontada e na cor
branca.

10
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44

INTEGRADOR QUÍMICO – UNIDADE – DESCRIÇÃO -  A
migração  é  visível  através  da  janela  identificada  por
"ACCEPT" ou pela outra janela identificada por "REJECT".
Não exige interpretação de cor. Comprimento: 5 cm, Largura:
1,9 cm. Sendo fornecido em embalagens com 500 unidades.
Produto deve seguir a norma 11140-1:2005.

10

45

LÂMINA  DE  BISTURI  –  N°  11  C/  100  –  CAIXA  –
DESCRIÇÃO – Lâmina de Bisturi n° 11 – Confeccionadas em
aço-carbono, Esterilizadas por radiação de Cobalto; Grande
resistência  à  corrosão  e  perda  de  afiação;  Embaladas
individualmente  em  material  aluminizado;  Se  mantêm
estéreis
preservando a integridade asséptica do produto;

05

46

LÂMINA DE BISTURI – N° 21 C/ 100 UNIDADES- CAIXA -
DESCRIÇÃO –  Lâmina de Bisturi n° 21 confeccionadas em
aço
carbono,  esterilizadas  por  radiação  de  Cobalto,  grande
resistência  à  corrosão e  perda de afiação,  embaladas em
material  aluminizado  e  se  mantém estéreis  preservando  a
integridade asséptica do produto.

05

47

LÂMINA PARA MICROSCOPIA COM PONTA FOSCA – 26
MM X 76 MM: CAIXA COM 50 UNIDADES – DESCRIÇÃO –
Lâmina para microscopia com ponta fosca lapidada – 26 mm
x  76  mm  produzidas  com  alto  padrão  de  qualidade  e
transparência;  espessura: 1 mm a 1,2 mm; dimensões:  26
mm x 76 mm; modelos: ponta fosca; caixa com 50 unidades.

10

48

LAMÍNULAS  DE  VIDRO  –  24X32  MM:  CAIXA COM 100
UNIDADES – DESCRIÇÃO- lamínula de vidro, finas placas
de vidro,  fabricadas  em polímeros especiais,  resistentes  a
substâncias  químicas.  Espessura:  0,13  mm  a  0,17  mm,
tamanho 24 x 32 mm; caixa com 100 unidades.

10

49
PESCADOR DE BARRAS MAGNÉTICAS –  7X300 MM –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Pescador de barras magnéticas
fabricado em polipropileno.

03

50

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 25 CM COM SERRILHA
– UNIDADE – DESCRIÇÃO – Pinça Anatômica Dissecção de
25 cm com serrilha, para uso geral, confeccionada em aço
inoxidável, fornecida em embalagem individual.

10

                                     Pregão 013/2023
FJBPC – End.: R. Paulo de Oliveira, 320 – Pq. Véu das Noivas         Adriano Vilela Alves
CEP 37.704-377 – Poços de Caldas / MG – Tel: 35-3715-6054            OAB/MG 111796

30/55



FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

51

PINÇA  DE  DISSECÇÃO  12  CM  COM  SERRILHA  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Pinça  Anatômica  Dissecção
12cm com serrilha  para  uso  geral,  confeccionada  em aço
inoxidável, fornecida em embalagem individual.

10

52

PINÇA  DE  DISSECÇÃO  16  CM  COM  SERRILHA–
UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Pinça Anatômica Dissecção 16
cm  com  serrilha  para  uso  geral,  confeccionada  em  aço
inoxidável, fornecida em embalagem individual.

10

53

PINÇA DE DISSECÇÃO 18 CM COM SERRILHA–UNIDADE
– DESCRIÇÃO –  Pinça Anatômica Dissecção  18  cm com
serrilha,  para uso geral,  confeccionada em aço inoxidável,
fornecida em embalagem individual.

10

54

PINÇA  DE  DISSECÇÃO  14  CM  COM  SERRILHA  -
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Pinça  Anatômica  Dissecção
14cm com serrilha  para  uso  geral,  confeccionada  em aço
inoxidável, fornecida em embalagem individual.

10

55

PIPETA KIPP (BICO DE PAPAGAIO) – CAPACIDADE 50
ML,  COM  FRASCO  ERLENMEYER  DE  1000  ML  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Fabricado  em  Vidro
Borossilicato 3.3;  Pipeta automática tipo bico de papagaio,
com junta esmerilhada intercambiável com frasco erlenmeyer
com  mola  para  fixação.  Capacidade  da  pipeta  bico  de
papagaio: 50 mL. Capacidade frasco erlenmeyer: 1000 ml.

05

56

PIPETA  VOLUMÉTRICA  –  CAP  2  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Capacidade: 2ml, codificada pela cor laranja,
gravação  permanente,  tolerância  de  0,006ml,  comprimento
aproximado  de  333  mm,  material  de  Vidro  Borossilicato,
bocal  e  bico  Temperados.

20

57

PIPETA  VOLUMÉTRICA  –  20  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  –  Pipeta  volumétrica  capacidade:  20ml,
codificada pela cor amarela, gravação permanente, tolerância
0,03ml,  comprimento  aproximado  460  mm,  material  vidro
borossilicato, bocal e bico temperados.

20

58
PIPETA  VOLUMÉTRICA  –  CAP  5  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Pipeta volumétrica – cap 5 ml utilizadas para
liberar um único volume líquido bem definido, fabricadas em

20
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vidro  borossilicato,  com código  colorido  para  identificação,
graduadas a temperatura de 20°C, 5 ml, limite de erro: 0,030
ml, tempo de espera de 10-25 seg, cor Branco, comprimento
de 400 mm.

59

PIPETA VOLUMÉTRICA 10 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO
–  Pipeta  volumétrica  em vidro,  1  traço,  volume de  10 ml,
tolerância  0,020,  esgotamento  total,  Classe  A,  conforme
norma DIN 12691 e ISO 648, tempo de espera 15 segundos,
fabricado em vidro borosilicato.

20

60

PIPETADOR MANUAL EM PVC – 3  VIAS TIPO PERA –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Pipetador  de  segurança  de
borracha,  3  Vias  tipo  Pera,  Altura:  16,00  Centímetros,
Largura: 16,00 centímetros, profundidade: 16,00 centímetros,
peso: 180,00 gramas, sendo de cor verde.

20

61

PIPETADOR  MANUAL  PI-PUMP  25  ML  VERMELHO-
UNIDADE – DESCRIÇÃO- Pipetador manual Pi-Pump para
pipetas 25 ml vermelho com roldana e válvula de pressão
para um preciso controle do enchimento ou dispensação da
pipeta, de cor vermelha, fabricado em plástico resistente a
ácidos e soluções alcalinas.

20

62

PISSETA EM PE – CAP.500 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO
–  Pisseta  em  PE  graduada  de  500  ml,  com  bico  curvo,
tampas azul, material de polietileno, com graduação, tampa
azul.

20

63

PLACA DE PETRI DE VIDRO 150MMX15MM – UNIDADE –
DESCRIÇÃO – placa de petri de vidro – com tampa e fundo
plano,  material  vidro  neutro.  Autoclaváveis.  Tamanho  150
mm x 15 mm,

100

64

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) – CAPACIDADE 10
ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Proveta em polipropileno
(pp)  –  capacidade  10  ml  Confeccionada  em  polipropileno
(pp), autoclavável a 121º C por 15 minutos, graduada em silk-
screen, base hexagonal, capacidade 10ml, peso de 8 g, com
altura  de  11  cm,  diâmetro  da  boca  de  2  cm,
Subdivisões de 0,2ml.graduação 0,2 ml.

05

65

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP)- 100 ML – UNIDADE
– DESCRIÇÃO – Proveta em polipropileno (pp) Autoclavável
a  121º  C por  15  minutos;  Graduada em silk-screen;  Base
hexagonal. Capacidade: 100ml, graduação 1 ml.

05

66 PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) 1000ML – UNIDADE 05
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– DESCRIÇÃO – Proveta em polipropileno (pp), Autoclavável
a  121º  C por  15  minutos;  Graduada em silk-screen;  Base
hexagonal. Capacidade: 1000ml, graduação 10 ml.

67

PROVETA  EM  POLIPROPILENO  (PP)  -2000  ML  –
UNIDADE- DESCRIÇÃO –  Proveta em polipropileno (pp) -
2000 ml, Autoclavável a 121º C por 15 minutos; Graduada
em  silk-screen;  Base  hexagonal.  Capacidade:  2000ml.
Graduação 20 ml.

05

68

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) – CAPACIDADE 25
ML-UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Proveta  em  polipropileno
(pp) de uso laboratorial  geral,  com capacidade para 25mL,
Moldada em polipropileno (PP) autoclavável,  Graduada em
alto-relevo,  Base  hexagonal  para  maior  estabilidade,
graduação 05 ml.

05

69

PROVETA  EM  POLIPROPILENO  (PP)  –  500  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Autoclavável a 121º C por 15
minutos;  Graduada  em  silk-screen;  Base  hexagonal.
Capacidade: 500ml. Graduação de 10 ml.

05

70

ROLHAS TAMANHO 24/29 PARA BALÃO DE VIDRO 1000
ML –CAIXA – DESCRIÇÃO –  Rolhas tamanho 24/29 para
balão  de  vidro  1000  ml  de  polietileno,  boa  resistência
mecânica e durabilidade, grande precisão na fabricação para
vedação segura, esterilizável até 121°C, tamanho 24/29 para
balão de vidro de 1000 ml. 

20

71

SACO PLÁSTICO REUTILIZÁVEL PARA AUTOCLAVE DE
40 LITROS PACOTE COM 20  UNIDADES –  UNIDADE –
DESCRIÇÃO – Saco plástico reutilizável para autoclave com
capacidade de 40 L com dimensões: 50 x 60 cm, fabricados
em polietileno de alta densidade (PEAD), espessura de 0,06
micras, transparentes, produto de uso único e exclusivo em
autoclaves. Pacote com 20 unidades.

20

72

SOLUÇÃO  TAMPÃO  (PH  4)  -500  ML  –  DESCRIÇÃO  –
Solução tampão (pH 4) -500 ml Indicada para calibração de
Medidor de pH. Forma: líquido. Cor: incolor. Odor: inodoro.
Aspecto: Solução límpida. Densidade: 1,01. pH: 3,95 – 4,05.
Solubilidade  em  água:  solúvel.  Validade:  12  meses.
Embalagem: 500mL.

02

73

SOLUÇÃO TAMPÃO (PH 7) – 500 ML  – DESCRIÇÃO –
Solução tampão (pH 7) Indicada para calibração de medidor
de  pH,  forma:  Líquido,  Incolor,  Inodoro  solução  límpida,
Densidade:  1,01,  pH:  6,95  –  7,05,  solubilidade  em  água:
solúvel, Validade: 12 meses, embalagem: 500mL.

02
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74

SOLUÇÃO  TAMPÃO  (PH  9)  –  500ML-DESCRIÇÃO  –
Solução tampão (pH 9) Indicada para calibração de Medidor
de Ph, forma: líquido, incolor, inodoro, solução límpida, pH:
8,95  –  9,05,  solubilidade  em  água:  solúvel,  embalagem:
500mL

02

75
SULFATO DE MAGNÉSIO – MGSO4.7H2O – DESCRIÇÃO
– 500 GRAMAS

02

76

SUPORTE  GIRATÓRIO  PARA  PIPETAS  –  CAP.  64
PIPETAS – UNIDADE – DESCRIÇÃO Suporte giratório para
pipetas com Capacidade: 64 pipetas, disco em polipropileno,
haste  em  aço  inox,  altura  regulável.

02

77

TERMÔMETRO TIPO ESPETO –FAIXA DE MEDIÇÃO: -50
A  300°C   UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Termômetro  tipo
espeto  Faixa  de  medição:  -50  a  300°C  Haste:  150  mm
(comprimento) x 4 mm (diâmetro), Dimensões (LxAxP): 237 x
22 x 22 mm, com pilhas, Temperatura de operação: 0 a 50°C,
Umidade  de  operação:  10  a  90%UR  (sem  condensação),
Funções adicionais: Seleção °C / °F; Registro de Máxima /
Mínima; Congelamento da leitura – HOLD, divisão 0,1 °C

05

78

TESOURA  CIRÚRGICA  RETA  15  CM  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Tesoura inox cirúrgica reta fina/fina de 15 cm,
confeccionada em aço inoxidável, fornecida em embalagem
plástica individual.

05

79

TIMER  ANALÓGICO  DE  0  –  60  S  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – cronometro  Temporizador  Analógico  global
0…60s,  programável  com  ajuste  via  potenciômetro,
alimentação de 100…220Vca, saída, relé 3A (Comum, NA,
NF), faixa programável: 0…60 s, acompanha potenciômetro e
adesivo  de  ajuste  para  instalação  em  porta  de  painel,
contador de tempo.

03

80

TUBO  DE  ENSAIO  36  ML  –  TAMANHO  20X150  CM  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Tubo de ensaio com capacidade
de 35,5ml e diâmetro aproximado de 20 mm e comprimento
aproximado  de  150  mm,  sendo  de  material  de  Vidro
Borossilicato, sem Borda com fundo Redondo. Autoclavável.

300

81

TWEEN  20  –  C58H114O26  –  LITROS  –  DESCRIÇÃO  –
Tween  20-,  surfactante  hidrofílico  utilizado  no  preparo  de
soluções de bloqueio e de lavagem. Aspecto líquido amarelo
viscoso,  fórmula  química:  C58H114O26,  peso  molecular:
1.227,54 com densidade:  1,09  g/cm³.  Sendo fornecido  em
embalagem de 1 Litro.

03
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82
VIDRO  DE  RELÓGIO:  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO-vidro
relógio,  fabricado  em  vidro  neutro;  lapidado;  diâmetro:  60
mm.

03

ANEXO III

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA: ................................................................................................................
ENDEREÇO: ................................................... 
CIDADE:............................ESTADO:.................... 
CNPJ N.º: .................................................... 

Referente: Pregão Presencial n.º 013/2023

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em
referência, destinada a.
Assumindo  inteira  responsabilidade  por  quaisquer  erros  ou  omissões  que  venham  a  ser
verificados em sua execução. 

ITENS Descrição Quantidade Valor

01

ÁCIDO  AMINOACÉTICO  –  GLICINA  –
C2H5O2N  –  500  GRAMAS  –  DESCRIÇÃO  –
Ácido  Aminoacético  (Glicina).-A.C.S.  PA  100%
puro embalagem com 250 g P.A (Para Análise),
Fórmula  Molecular:  C8H16O2  Peso  Molecular:
144,21, Indicado para análise.

02

02

ÁCIDO NICOTÍNICO – C6H5NO2-100 GRAMAS
–  DESCRIÇÃO  –  Ácido  nicotínico,  composição
química  c6h5no2  (ácido  isonicotínico  ou  ác.  4-
picolínico) peso molecular 123,11 g/mol aspecto
físico pó cristalino branco a levemente amarelado
grau  de  pureza  mínima  de  99%.,  reagente
analítico P.A.

02

03

BALÃO VOLUMÉTRICO-250 ML – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  – Balão  volumétrico  com
capacidade de 250 ml, classe A, com material de
vidro  borossilicato,  acompanha  rolha  de
polietileno de alta densidade.

10
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04

BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  COM
ROLHA – 500 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO  -
Balão  volumétrico  de  500  ml,  classe  A,  fundo
chato,  de  vidro  borossilicato,  com  rolha  de
polipropileno de alta densidade.

10

05

BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  COM
ROLHA –100 ML:  UNIDADE – DESCRIÇÃO –
Capacidade:  100ml,  cor  do  Menisco,  branca,
classe A, altura aproximada de 181 mm, classe a
fundo chato, diâmetro do corpo: 60 mm, material:
vidro  Borossilicato,  tolerância:  +/-  0,08ml,
acompanha  rolha  de  polietileno  de  alta
densidade.

10

06

BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  COM
ROLHA –UNIDADE 25 ML – DESCRIÇÃO – 25
ml  –  Balão  volumétrico  com  capacidade  em
volume de 25 ml, material de vidro borossilicato,
classe  A,  fundo  chato,  acompanha  rolha  de
polietileno de alta densidade.

10

07

BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  COM
ROLHA  –  CAP  1000  ML  –UNIDADE
DESCRIÇÃO  –  Graduação  permanente,
capacidade de 1000 ml, calibrada a 20°, classe A,
fundo  chato,  de  vidro  borossilicato;  acompanha
rolha de polietileno de alta densidade.

10

08

BANDEJAS  EM  POLIETILENO  –  TAMANHO
38X53CM – UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bandeja
de  polietileno,  tamanho  38x53  cm  com
capacidade de 12 Litros,  com Dimensão 38×53
cm, altura de 8 cm.

20

09

BARRAS MAGNÉTICAS CILÍNDRICA LISA EM
TEFLON – TAMANHO 9X30MM – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  – revestidos  em  PTFE  branco,
resistência  à  corrosão,  resistência  a  ácidos  e
álcalis,  resistência  a  altas  temperaturas  O
invólucro  de  PTFE  é  quimicamente  inerte,
Comprimento:  9x30mm  Material:
(Politetrafluoretileno) Cor branca

05

10

BARRIL PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA
DO  DESTILADOR  –  CAP.  50  LITROS  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Barril  de  plástico
com  tampa  e  alça  graduado,  própria  para

01
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armazenamento  de  água  e  outros  produtos,
material  em polietileno  de  alta  densidade,  com
boca larga e com torneira, com capacidade de 50
litros.  Um  furo  na  tampa  para  encaixe  da
mangueira.

11

BARRILETE DE PVC – 10 LITROS – UNIDADE
– DESCRIÇÃO – Fabricado em PVC rígido para
reagentes  químicos,  possui  visor  de  nível  e
graduação de líquido que possibilita ao operador
ver a quantidade de solução depositada dentro do
barrilete, sem precisar abri-lo, tonalidade de cor
branca, capacidade de 10 litros e diâmetro de 200
mm, altura: 450 mm.

02

12

BASTÃO  DE  PP  –  TAMANHO  10X350MM  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bastão maciço em
PP com um lado em forma de leque, projetado
com  bordas  lapidadas  para  não  ocorrência  de
riscos nas peças com medidas: 10 x 350 mm

10

13

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  1000  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Becker  de plástico
PP; um Litro, forma baixa em polipropileno (PP),
contém bico projetado, não permite gotejamento,
graduado em silk-screen, Autoclavável à 121 ºC.
Graduação 50/50ml.

10

14

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  2000  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bequer de plástico
PP de  2000  ml,  com  bico  vertedor  /  gotejador
para vazão e controle de escoamento; Graduado
em  silk-screen;  Autoclavável  à  121  ºC  por  15
minutos. Graduação 100ml.

10

15

BÉQUER  DE  PLÁSTICO  PP  –  CAPACIDADE
400 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO – Bequer de
plástico PP; com bico vertedor /  gotejador  para
vazão e controle de escoamento; Graduado em
silk-screen;  Autoclavável  à  121  ºC  por  15
minutos.  Capacidade:  400ml.  Graduação  50/50
ml.

10

16 BÉQUER  DE  VIDRO  FORMA  BAIXO
GRADUADO 100 ML –UNIDADE –  Descrição –
Béquer  de  vidro  borossilicato  de  forma  baixo
graduado  com  capacidade  de  100ml  com
intervalo de graduação de 10ml, com escala de

10
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graduação  de  20  a  80  ml,  sendo  a  cor  da
graduação branca com diâmetro aproximado de
50  mm;  altura  aproximada:  72  mm,  produzido
com material  de  vidro  borossilicato,  com forma
baixa. Fabricado conforme ISO 3819.

17

BÉQUER  DE  VIDRO  FORMA  BAIXO
GRADUADO 10 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO
– Bequer de vidro forma baixo graduado de vidro
borossilicato  com  capacidade  de  10ml  com
diâmetro  Aproximado  de  25  mm  e  altura
aproximada:  32  mm,  material  de  Vidro
Borossilicato. Fabricado conforme ISO 3819.

10

18

BÉQUER  DE  VIDRO  FORMA  BAIXO
GRADUADO 25 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO
– Bequer  de Vidro borossilicato de forma baixo
graduado,  fabricado  conforme  ISO  3819,  com
capacidade de 25ml; cor da graduação branca.

10

19

BÉQUER  DE  VIDRO  FORMA  BAIXO
GRADUADO 50 ML – UNIDADE – DESCRIÇÃO
–  Béquer  de  vidro  forma  baixo  graduado  com
capacidade de 50ml, Intervalo de Graduação de
10ml,  com escala de Graduação de 10 a 40ml,
cor  da  graduação  branca  com  diâmetro
aproximado de 42 mm e altura aproximada de 56
mm. Fabricado em material de vidro borossilicato,
de forma baixa.

10

20

BURETA  –  50  ML  COM  SUPORTE  E
TORNEIRA  DE  VIDRO  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  Bureta  fabricada  em vidro  incolor
aferida  borosilicato,  com  suporte  e  torneira  de
vidro, graduada, capacidade de 50 ml, DIV.1/10

02

21

CABO  DE  BISTURI  –  N°  4  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Cabo para bisturi  n° 4,  material
confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, com
tamanho de 14 cm p/lâminas n° 18 a 36

10

22

CABO  PARA  BISTURI  –  N°  3  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Cabo para bisturi  n°3 materiais,
confeccionado  em  Aço  Inoxidável  AISI-420,  13
cm p/lâminas 10 a 17.

10

23
CAIXA GERBOX 11X113,5CM – CAP.250 ML –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Caixa  plástica
Gerbox 11x113,5 com capacidade de 250 ml, de

500
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material  de  poliestireno  cristal  transparente,
capacidade  250  ml,  para  germinação  de
sementes.

24

CLORIDRATO  DE  L-CISTEÍNA  -
(MONOHIDRATADA) P.A. – C3H8CLNO2S.H2O
–  25  GRAMAS  –  DESCRIÇÃO  –
C3H8ClNO2S.H2O – P.M. 175,63

02

25

CONTROLADOR  TEMPORIZADOR  –  TIMER
ANALÓGICO  INDUSTRIAL  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  – Controlador  temporizador  com
dispositivo analógico industrial,  com dispositivos
compatíveis  temporizador,  Tensão:  127/220  V
(Bivolt),  Frequência:  60  Hz,  Corrente  máxima:
10A, Potência máxima: 2000 W, com dimensões
Altura: 12 cm, Largura: 7 cm, Profundidade: 7,5
cm.

10

26

EDTA  SAL  DISSÓDICO  –
C10H14N2O8NA2.2H2O-  UNIDADE  500
GRAMAS-DESCRIÇÃO  –  EDTa  sal  Dissódico
P.A  (Para  Análise),  Fórmula  Molecular:
C10H14N2O8Na2.2H2O;  Peso  Molecular:
372,24, Indicado para análise (Grau Controle de
Qualidade).

02

27

ERLENMEYER  2000  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Frasco erlenmeyer, material vidro
Borossilicato, graduação graduado, volume 2000
ml,  tipo  boca  estreita,  adicional  com  orla.
Conforme norma DIN 7080

10

28

ERLENMEYER BOCA ESTREITA –  CAP 1000
ML  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Frasco
Erlenmeyer  boca  estreita,  material  vidro
Borossilicato,  boca  estreita,  adicional  com  orla;
capacidade 1000 mL. Conforme norma DIN 7080

10

29

ERLENMEYER  BOCA  ESTREITA  –  CAP  250
ML  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO-  Frasco
Erlenmeyer boca estreita com capacidade: 250ml,
Intervalo de Graduação de 25ml com escala de
Graduação  de  50  a  200ml,  com  cor  da
graduação: branca com diâmetro do Corpo de 82
mm e altura Aproximada de 132 mm, sendo de
material de vidro Borossilicato e de boca estreita.
Conforme norma DIN 7080

10
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30

ERLENMEYER  BOCA  ESTREITA  –  CAP  500
ML  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Frasco
Erlenmeyer boca estreita,  capacidade de 500ml
com Intervalo de graduação de 50ml e escala de
graduação  de  100  a  500  ml,  sendo  a  cor  da
graduação branca, com diâmetro do corpo de 101
mm e altura aproximada de 176 mm, sendo de
material de vidro borossilicato e de boca estreita.
Conforme norma DIN 7080

10

31

ERLENMEYER PARA PIPETA KIPP (BICO DE
PAPAGAIO) COM BROCA DE 2 CM – CAP 1
LITRO –  UNIDADE –  DESCRIÇÃO-Erlenmeyer
para pipeta Kipp (bico de papagaio) com broca de
2 cm, material de vidro borosilicato, boca estreita,
graduado, com orla, capacidade 1000 ml, próprio
para uso do dosador bico de papagaio. Conforme
norma DIN 7080

10

32

ESCORREDOR  DE  MATERIAL  –  PARA  35
PEÇAS – UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Suporte
Para Secagem De Vidraria para 35 Peças (50 X
68  Cm),  Indicado  como  suporte  para  secagem
das  vidrarias  e  acessórios;
Fabricado em chapa e pinos de polipropileno;

10

33

ESPÁTULA COM COLHER INOX – TAMANHO
15 CM – UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Espátula
com  colher  inox  para  laboratório,  material  aço
inox,  formato  chata  com  colher,  comprimento
cerca  de  15  cm.

20

34
FORMALDEÍDO  SOLUÇÃO  P.A.  -  LITRO  –
DESCRIÇÃO – HCHO – 1 litro – P.M. 30,03 – 

02

35

FRASCO  ÂMBAR  DE  VIDRO  100  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO- Frasco pluma âmbar
de vidro reagente âmbar com tampa de rosca e
batoque,  vidro  borossilicato,  graduado,
autoclavável,  capacidade  100ml.,  tampa  azul  e
dispositivo antigota ambar.

20

36 FRASCO  ÂMBAR  DE  VIDRO  1000  ML:
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Frasco  âmbar  de
vidro,  reagente  âmbar  com  tampa  de  rosca  e
batoque,  vidro  borossilicato,  graduado,
autoclavável,  capacidade 1000ml,  tampa azul  e

20
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disp. Antigota âmbar, boca estreita.

37

FRASCO CONTA-GOTAS 60 ML – UNIDADE –
DESCRIÇÃO – Frasco conta-gotas material vidro,
cor  âmbar,  capacidade  60  ml,  características
adicionais  com  tetina  de  látex  e  pipeta
esmerilada.

40

38

FRASCOS  DE  VIDRO  TIPO  AZEITONA  COM
TAMPA  PLÁSTICA  DE  ROSCA
AUTOCLAVÁVEL  355  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO  – Frascos  de  vidro  tipo  azeitona
com tampa plástica de rosca autoclavável 355 ml;
Cor:  Transparente;  material:  vidro  autoclavável,
gargalo: garra – 58Mm, dimensão: 6,2 X 15,7 cm,
diâmetro:6,2  cm,  altura:15,7  cm,  peso:198  g,
volume Útil: 355 mL. Com tampa de polipropileno
autoclavável.

500

39

FRASCOS COM TAMPAS AUTOCLAVÁVEIS –
800ML  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Frascos
com  tampas  autoclaváveis;  material:  Vidro
autoclavável,  Capacidade  em  volume:  800  mL;
Comprimento x Largura x Altura: 90 cm x 106 mm
x 168.1 mm, Diâmetro: 0.74 cm. Com tampa de
polipropileno autoclavável.

10

40

FUNIL  ANALÍTICO  DE  VIDRO  –  100  MM/125
ML– UNIDADE – DESCRIÇÃO – Funil analítico,
fabricado em vidro neutro, com haste curta, com
diâmetro de 100 mm e capacidade de 125 ml.

05

41

FUNIL  ANALÍTICO  DE  VIDRO  –  TAMANHO
50MM/15ML  –  UNIDADES  –  DESCRIÇÃO  –
Funil  analítico,  fabricado em vidro analítico liso,
com  haste  curta,
Ângulo:  60°  com  diâmetro:  50  mm  (5  cm)  e
capacidade de15 ml.

05

42

GLICERINA  PURA  BIDESTILADA  –  LITRO-
DESCRIÇÃO –  Glicerina pura bidestilada sendo
composto  orgânico  incolor,  viscoso,  de  origem
vegetal,  sua  função  é  reter  a  umidade  de
determinado  meio.  Composição;  Glicerol,
contendo 1 litro.

02

43
GRADE  PARA  TUBO  DE  ENSAIO  20  MM  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Grade para tubo de
ensaio  20  mm  em  polipropileno,  com  orifícios

10
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quadrados  e  índice  alfanumérico.  Podem  ser
usadas  em  banho-maria,  estufas  e  freezeres.
Autoclaváveis.  capacidade:  40 tubos de 20 mm
de  diâmetro.  Embalagem  contendo  01  estante
plástica  de  40  furos  para  tubos  de  20  mm
(diâmetro externo), desmontada e na cor branca.

44

INTEGRADOR  QUÍMICO  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO -  A migração é visível através da
janela  identificada por  "ACCEPT" ou pela  outra
janela  identificada  por  "REJECT".  Não  exige
interpretação  de  cor.  Comprimento:  5  cm,
Largura: 1,9 cm. Sendo fornecido em embalagens
com 500 unidades. Produto deve seguir a norma
11140-1:2005.

10

45

LÂMINA DE BISTURI – N° 11 C/ 100 – CAIXA –
DESCRIÇÃO  –  Lâmina  de  Bisturi  n°  11  –
Confeccionadas  em  aço-carbono,  Esterilizadas
por  radiação  de  Cobalto;  Grande
resistência  à  corrosão  e  perda  de  afiação;
Embaladas
individualmente  em  material  aluminizado;  Se
mantêm  estéreis
preservando a integridade asséptica do produto;

05

46

LÂMINA  DE  BISTURI  –  N°  21  C/  100
UNIDADES-  CAIXA  -
DESCRIÇÃO  –  Lâmina  de  Bisturi  n°  21
confeccionadas  em  aço
carbono,  esterilizadas  por  radiação  de  Cobalto,
grande
resistência  à  corrosão  e  perda  de  afiação,
embaladas  em
material  aluminizado  e  se  mantém  estéreis
preservando  a
integridade asséptica do produto.

05

47

LÂMINA  PARA  MICROSCOPIA  COM  PONTA
FOSCA  –  26  MM  X  76  MM:  CAIXA  COM  50
UNIDADES  –  DESCRIÇÃO  –  Lâmina  para
microscopia com ponta fosca lapidada – 26 mm x
76 mm produzidas com alto padrão de qualidade
e  transparência;  espessura:  1  mm  a  1,2  mm;
dimensões:  26  mm  x  76  mm;  modelos:  ponta
fosca; caixa com 50 unidades.

10
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48

LAMÍNULAS DE VIDRO  –  24X32  MM:  CAIXA
COM 100 UNIDADES – DESCRIÇÃO- lamínula
de  vidro,  finas  placas  de  vidro,  fabricadas  em
polímeros  especiais,  resistentes  a  substâncias
químicas.  Espessura:  0,13  mm  a  0,17  mm,
tamanho 24 x 32 mm; caixa com 100 unidades.

10

49

PESCADOR  DE  BARRAS  MAGNÉTICAS  –
7X300  MM  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –
Pescador  de  barras  magnéticas  fabricado  em
polipropileno.

03

50

PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 25 CM COM
SERRILHA – UNIDADE – DESCRIÇÃO – Pinça
Anatômica  Dissecção  de  25  cm  com  serrilha,
para uso geral, confeccionada em aço inoxidável,
fornecida em embalagem individual.

10

51

PINÇA DE DISSECÇÃO 12 CM COM SERRILHA
– UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Pinça Anatômica
Dissecção   12cm  com  serrilha  para  uso  geral,
confeccionada em aço inoxidável,  fornecida  em
embalagem individual.

10

52

PINÇA  DE  DISSECÇÃO  16  CM  COM
SERRILHA– UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Pinça
Anatômica  Dissecção  16  cm com serrilha  para
uso  geral,  confeccionada  em  aço  inoxidável,
fornecida em embalagem individual.

10

53

PINÇA  DE  DISSECÇÃO  18  CM  COM
SERRILHA–UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Pinça
Anatômica Dissecção 18 cm com serrilha,  para
uso  geral,  confeccionada  em  aço  inoxidável,
fornecida em embalagem individual.

10

54

PINÇA DE DISSECÇÃO 14 CM COM SERRILHA
- UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Pinça Anatômica
Dissecção   14cm  com  serrilha  para  uso  geral,
confeccionada em aço inoxidável,  fornecida  em
embalagem individual.

10

55

PIPETA  KIPP  (BICO  DE  PAPAGAIO)  –
CAPACIDADE  50  ML,  COM  FRASCO
ERLENMEYER  DE  1000  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Fabricado em Vidro Borossilicato
3.3; Pipeta automática tipo bico de papagaio, com
junta  esmerilhada  intercambiável  com  frasco

05
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erlenmeyer com mola para fixação. Capacidade
da pipeta bico de papagaio: 50 mL. Capacidade
frasco erlenmeyer: 1000 ml.

56

PIPETA  VOLUMÉTRICA  –  CAP  2  ML  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Capacidade:  2ml,
codificada pela cor laranja, gravação permanente,
tolerância de 0,006ml,  comprimento aproximado
de 333 mm, material de Vidro Borossilicato, bocal
e  bico  Temperados.

20

57

PIPETA VOLUMÉTRICA – 20 ML – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  –  Pipeta  volumétrica  capacidade:
20ml,  codificada  pela  cor  amarela,  gravação
permanente,  tolerância  0,03ml,  comprimento
aproximado 460 mm, material vidro borossilicato,
bocal e bico temperados.

20

58

PIPETA  VOLUMÉTRICA  –  CAP  5  ML  –
UNIDADE – DESCRIÇÃO – Pipeta volumétrica –
cap 5 ml utilizadas para liberar um único volume
líquido  bem  definido,  fabricadas  em  vidro
borossilicato,  com  código  colorido  para
identificação, graduadas a temperatura de 20°C,
5 ml, limite de erro: 0,030 ml, tempo de espera de
10-25 seg, cor Branco, comprimento de 400 mm.

20

59

PIPETA VOLUMÉTRICA 10 ML –  UNIDADE –
DESCRIÇÃO  –  Pipeta  volumétrica  em  vidro,  1
traço,  volume  de  10  ml,  tolerância  0,020,
esgotamento  total,  Classe  A,  conforme  norma
DIN  12691  e  ISO  648,  tempo  de  espera  15
segundos, fabricado em vidro borosilicato.

20

60

PIPETADOR MANUAL EM PVC – 3 VIAS TIPO
PERA – UNIDADE – DESCRIÇÃO – Pipetador
de  segurança  de  borracha,  3  Vias  tipo  Pera,
Altura:  16,00  Centímetros,  Largura:  16,00
centímetros,  profundidade:  16,00  centímetros,
peso: 180,00 gramas, sendo de cor verde.

20

61 PIPETADOR  MANUAL  PI-PUMP  25  ML
VERMELHO-  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO-
Pipetador  manual  Pi-Pump  para  pipetas  25  ml
vermelho com roldana e válvula de pressão para
um  preciso  controle  do  enchimento  ou
dispensação  da  pipeta,  de  cor  vermelha,

20
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fabricado  em  plástico  resistente  a  ácidos  e
soluções alcalinas.

62

PISSETA EM PE – CAP.500 ML – UNIDADE –
DESCRIÇÃO – Pisseta em PE graduada de 500
ml,  com  bico  curvo,  tampas  azul,  material  de
polietileno, com graduação, tampa azul.

20

63

PLACA DE PETRI DE VIDRO 150MMX15MM –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  placa  de  petri  de
vidro – com tampa e fundo plano, material vidro
neutro.  Autoclaváveis.  Tamanho  150  mm  x  15
mm,

100

64

PROVETA  EM  POLIPROPILENO  (PP)  –
CAPACIDADE  10  ML  –  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO –  Proveta em polipropileno (pp) –
capacidade  10  ml  Confeccionada  em
polipropileno (pp), autoclavável a 121º C por 15
minutos,  graduada  em  silk-screen,  base
hexagonal, capacidade 10ml, peso de 8 g, com
altura  de  11  cm,  diâmetro  da  boca  de  2  cm,
Subdivisões de 0,2ml.graduação 0,2 ml.

05

65

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP)- 100 ML –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Proveta  em
polipropileno (pp) Autoclavável a 121º C por 15
minutos;  Graduada  em  silk-screen;  Base
hexagonal. Capacidade: 100ml, graduação 1 ml.

05

66

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) 1000ML –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Proveta  em
polipropileno (pp), Autoclavável a 121º C por 15
minutos;  Graduada  em  silk-screen;  Base
hexagonal.  Capacidade:  1000ml,  graduação  10
ml.

05

67

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) -2000 ML
–  UNIDADE-  DESCRIÇÃO  –  Proveta  em
polipropileno (pp) -2000 ml, Autoclavável a 121º C
por 15 minutos; Graduada em silk-screen; Base
hexagonal.  Capacidade:  2000ml.  Graduação  20
ml.

05

68 PROVETA  EM  POLIPROPILENO  (PP)  –
CAPACIDADE 25 ML-UNIDADE – DESCRIÇÃO
–  Proveta  em  polipropileno  (pp)  de  uso
laboratorial  geral,  com  capacidade  para  25mL,
Moldada  em  polipropileno  (PP)  autoclavável,

05
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Graduada em alto-relevo,  Base hexagonal  para
maior estabilidade, graduação 05 ml.

69

PROVETA EM POLIPROPILENO (PP) – 500 ML
–  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  –  Autoclavável  a
121º C por 15 minutos; Graduada em silk-screen;
Base hexagonal. Capacidade: 500ml. Graduação
de 10 ml.

05

70

ROLHAS TAMANHO 24/29  PARA BALÃO DE
VIDRO  1000  ML  –CAIXA  –  DESCRIÇÃO  –
Rolhas tamanho 24/29 para balão de vidro 1000
ml  de  polietileno,  boa  resistência  mecânica  e
durabilidade, grande precisão na fabricação para
vedação segura, esterilizável até 121°C, tamanho
24/29 para balão de vidro de 1000 ml. 

20

71

SACO  PLÁSTICO  REUTILIZÁVEL  PARA
AUTOCLAVE DE 40 LITROS PACOTE COM 20
UNIDADES – UNIDADE – DESCRIÇÃO –  Saco
plástico  reutilizável  para  autoclave  com
capacidade de 40 L com dimensões: 50 x 60 cm,
fabricados  em  polietileno  de  alta  densidade
(PEAD),  espessura  de  0,06  micras,
transparentes, produto de uso único e exclusivo
em autoclaves. Pacote com 20 unidades.

20

72

SOLUÇÃO  TAMPÃO  (PH  4)  -500  ML  –
DESCRIÇÃO –  Solução tampão (pH 4) -500 ml
Indicada  para  calibração  de  Medidor  de  pH.
Forma:  líquido.  Cor:  incolor.  Odor:  inodoro.
Aspecto:  Solução límpida. Densidade: 1,01. pH:
3,95  –  4,05.  Solubilidade  em  água:  solúvel.
Validade: 12 meses. Embalagem: 500mL.

02

73

SOLUÇÃO  TAMPÃO  (PH  7)  –  500  ML   –
DESCRIÇÃO –  Solução tampão (pH 7) Indicada
para  calibração  de  medidor  de  pH,  forma:
Líquido,  Incolor,  Inodoro  solução  límpida,
Densidade: 1,01, pH: 6,95 – 7,05, solubilidade em
água: solúvel, Validade: 12 meses, embalagem:
500mL.

02

74 SOLUÇÃO  TAMPÃO  (PH  9)  –  500ML-
DESCRIÇÃO –  Solução tampão (pH 9) Indicada
para calibração de Medidor de Ph, forma: líquido,
incolor, inodoro, solução límpida, pH: 8,95 – 9,05,
solubilidade  em  água:  solúvel,  embalagem:

02
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500mL

75
SULFATO  DE  MAGNÉSIO  –  MGSO4.7H2O  –
DESCRIÇÃO – 500 GRAMAS

02

76

SUPORTE GIRATÓRIO PARA PIPETAS – CAP.
64 PIPETAS – UNIDADE – DESCRIÇÃO Suporte
giratório  para  pipetas  com  Capacidade:  64
pipetas,  disco  em  polipropileno,  haste  em  aço
inox,  altura  regulável.

02

77

TERMÔMETRO  TIPO  ESPETO  –FAIXA  DE
MEDIÇÃO:  -50  A  300°C   UNIDADE  –
DESCRIÇÃO – Termômetro tipo espeto Faixa de
medição:  -50  a  300°C  Haste:  150  mm
(comprimento)  x  4  mm  (diâmetro),  Dimensões
(LxAxP):  237  x  22  x  22  mm,  com  pilhas,
Temperatura de operação: 0 a 50°C, Umidade de
operação:  10  a  90%UR  (sem  condensação),
Funções adicionais: Seleção °C / °F; Registro de
Máxima  /  Mínima;  Congelamento  da  leitura  –
HOLD, divisão 0,1 °C

05

78

TESOURA  CIRÚRGICA  RETA  15  CM  –
UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Tesoura  inox
cirúrgica reta fina/fina de 15 cm,  confeccionada
em  aço  inoxidável,  fornecida  em  embalagem
plástica individual.

05

79

TIMER ANALÓGICO DE 0 – 60 S – UNIDADE –
DESCRIÇÃO  – cronometro  Temporizador
Analógico global 0…60s, programável com ajuste
via potenciômetro, alimentação de 100…220Vca,
saída,  relé  3A  (Comum,  NA,  NF),  faixa
programável: 0…60 s, acompanha potenciômetro
e adesivo de ajuste para instalação em porta de
painel, contador de tempo.

03

80

TUBO DE ENSAIO 36 ML – TAMANHO 20X150
CM  –  UNIDADE  –  DESCRIÇÃO  – Tubo  de
ensaio  com  capacidade  de  35,5ml  e  diâmetro
aproximado  de  20  mm  e  comprimento
aproximado  de  150  mm,  sendo  de  material  de
Vidro  Borossilicato,  sem  Borda  com  fundo
Redondo. Autoclavável.

300

81
TWEEN  20  –  C58H114O26  –  LITROS  –
DESCRIÇÃO – Tween 20-, surfactante hidrofílico 03
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utilizado no preparo de soluções de bloqueio e de
lavagem.  Aspecto  líquido  amarelo  viscoso,
fórmula química:  C58H114O26,  peso molecular:
1.227,54  com  densidade:  1,09  g/cm³.  Sendo
fornecido em embalagem de 1 Litro.

82
VIDRO  DE  RELÓGIO:  UNIDADE  –
DESCRIÇÃO-vidro  relógio,  fabricado  em  vidro
neutro; lapidado; diâmetro: 60 mm.

03

a) quando os quantitativos acima forem excedidos, serão mantidos os preços unitários finais
obtidos sem nenhum acréscimo. 

b) os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, lucro e outros custos necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, em especial para a prestação
de serviços previstos no Projeto Básico (Anexo II).  Quaisquer  tributos,  custos e despesas,
diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,
devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais. 

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da
proposta. 

Atenciosamente. 
_______________, ____ de __________ de ___ 

 ___________________________ 
(Assinatura do responsável) 
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ANEXO IV
MODELO – DECLARAÇÃO

À 

Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas 

  Ref.: PREGÃO n°______/2023

DECLARAÇÃO

........................................  (nome  da  empresa),  inscrita  (o)  no  CNPJ  sob  o  nº  ........................,  com

sede  ..............................................................................,  interessada  (o)  em  participar  do  Pregão  nº

_____/2023, instaurado pela Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas, declara que:

A) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos;

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (   ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

B) Sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a comunicar a

superveniência do mesmo;

C) De pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

D) Declara que os produtos/serviços ofertados por esta empresa serão entregues/fornecidos de acordo

com as exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório;

E)  Do  não  impedimento  por  parte  do  licitante  de  participar  da  licitação  ou  de  contratar  com  a

Administração Pública e de enquadramento como ME ou EPP (PREENCHIDO SOMENTE POR ME OU

EPP);

F) De que não possui, em seu quadro societário, servidor ou dirigente de órgão ou Entidade Contratante

ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inc III da Lei Federal nº 8.666/93.

                           Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

                             Poços de Caldas,.......... de .................. de 2023.

                                 __________________________________

                                     Pregão 013/2023
FJBPC – End.: R. Paulo de Oliveira, 320 – Pq. Véu das Noivas         Adriano Vilela Alves
CEP 37.704-377 – Poços de Caldas / MG – Tel: 35-3715-6054            OAB/MG 111796

49/55



FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob  as  penas  da lei,  sem prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato
convocatório,  que  a  empresa  ......................................................................denominação  da
pessoa jurídica), CNPJ nº.......................................... é microempresa ou empresa de pequeno
porte,  nos  termos  do  enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  n.º  123,  de  14  de
dezembro  de  2006,  cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  a
exercer  o  direito  de  preferência  como critério  de  desempate no procedimento licitatório  do
Pregão.

Poços de Caldas, ____ de ________ de 2023.

Assinatura do representante

Nome:

RG n.º:
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 013/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023

 Fundação Jardim Botânico de Poços de  Caldas, pessoa jurídica de direito público interno,

sediada na Rua Paulo de Oliveira, nº 320, Pq. Véu das Noivas, CEP 37.704-377, cadastrada

junto  ao Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica  do Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF)  sob

n.º05.936.335/0001-05, neste ato representado pelo Presidente em exercício Valdir Sementile,

na  forma  regimental  e  em  conformidade  com  o  resultado  do  PREGÃO  PRESENCIAL

N.013/2023,  devidamente  homologado  às  fls.  _______,  nos  autos  do  PROCESSO

LICITATÓRIO N. 019/2023, resolve, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02,

suas alterações e legislação em vigor, REGISTRAR OS PREÇOS em conformidade com o

referido Pregão, propostas, e condições a seguir.

FORNECEDORA:

______________________, com inscrição no CNPJ sob o nº ______________________, com

sede na Rua ________________, n° ______, Bairro ________ ___, CEP. ____________, em

________________  –  ________,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.  _______________,

brasileiro(a),  __________(estado  civil),  profissão  __________________,  portador  do  RG

_______________  e  CPF  __________________,  residente  e  domiciliado  na  Rua

_______________,  n°  _________,  Bairro  ___________,  CEP  _____________,

____________(cidade), ___________ (Estado).

DO OBJETO

Cláusula Primeira
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1.1 A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇO, visando a  CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A  AQUISIÇÃO  DE REAGENTES,  VIDRARIAS E  UTENSÍLIOS DE
LABORATÓRIO  PARA  A  FUNDAÇÃO  JARDIM  BOTÂNICO  DE  POÇOS  DE  CALDAS,
conforme especificações técnicas contidas no Anexo III e proposta comercial.

DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS

Cláusula Segunda

2.1. Os quantitativos e preço estão de acordo com especificação que se segue:

Itens Descrição/Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

R$...(Por extenso) R$...(Por extenso)

2.1.1.  O  objeto  descrito  será  fornecido  pelo  valor  total  estimado  de:

R$...................................................

2.2.A existência de preços não obriga a FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE

CALDAS a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para o Fornecimento

pretendido,  assegurado  ao  beneficiário  do  Registro  a  preferência  de  fornecimento  em

igualdade de condições ( art. 16 do Decreto n º 7.892/13)

2.3.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  sendo  de  responsabilidade  do  gestor  da

avença a negociação com os contratados, observada as disposições contidas na alínea "d" do

inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93 (art.17 do Decreto nº 7.892/13).

2.4.  A empresa contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato,  todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO PRAZO, DO LOCAL E DA ENTREGA

Cláusula Terceira

3.1 A compromissária Fornecedora deverá emitir recibo em 2 (duas) vias, sendo uma para seu

controle e outra para o controle da Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas.

3.2. o prazo de entrega dos serviços após solicitação da Fundação Jardim Botânico de Poços

de Caldas deverá ser no máximo de 30(trinta) dias.
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DO PAGAMENTO

Cláusula Quarta

4.1.  O  pagamento  será  realizado  até  o  5o dia  útil  do  mês  subsequente,  contados  do

recebimento definitivo dos serviços,  mediante  a  apresentação das notas fiscais  legalmente

exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento.

4.2. Os documentos exigidos para pagamento são:

4.2.1. Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do FGTS;

4.2.2. Certidão de Regularidade de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a

todos os tributos federais e a Divida Ativa da União por elas administrados, nos termos da

Portaria MF nº 358/14;

4.2.3. Certidão de Regularidade de Débito Municipal de Poços de Caldas, se a licitante for

estabelecida neste município;

4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.2.5. Nota Fiscal com discriminação do produto e a quantidade efetivamente entregue.

4.2.6. Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei,  desde que tenham

correlação  com o  objeto,  devendo  ser  apresentados  todos  esses  documentos  dentro  dos

respectivos prazos de validade.

4.2.7.  As  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime Especial  de  Arrecadação  de Tributos  e

Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Simples Nacional),

deverão apresentar a cada pagamento. Declaração na forma de que trata o art.  12 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

4.3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.3.1  -  A  despesa  decorrente  desta  licitação  correrá  por  conta  das  seguintes  dotações

orçamentárias:

               07.02.00.18.123.1802.8022.3.3.90.30.00-1471

     07.03.00.18.541.1802.8023.3.3.90.30.00-1484

                                     Pregão 013/2023
FJBPC – End.: R. Paulo de Oliveira, 320 – Pq. Véu das Noivas         Adriano Vilela Alves
CEP 37.704-377 – Poços de Caldas / MG – Tel: 35-3715-6054            OAB/MG 111796

53/55



FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

referentes a este exercício financeiro e nas respectivas nos exercícios subseqüentes.

DA VIGÊNCIA

Cláusula Quinta

5.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar  da data de sua

assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Sexta

6.1. Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização do

fornecimento será efetuada pela Fundação solicitante, por meio especificamente de servidor

designado, a quem competirá verificar se a empresa está executando corretamente o objeto

contratado, obedecendo aos termos do Contrato e os demais documentos que o integram.

6.2.  As  ações  de  acompanhamento  e  fiscalização  não  exoneram  a  contratada  de  suas

responsabilidades contratuais.

6.3. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de registro de Preço, o foro será o da

Comarca de Poços de Caldas, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DAS SANÇÕES

Cláusula Sétima

7.1. Quem for convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou

apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 demais penalidades legais e no

Decreto Municipal nº. 7.284/02, que a detentora da ata declara conhecer integralmente.

Cláusula Oitava
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FJBPC

Fundação Jardim Botânico

de POÇOS DE CALDAS

8.1 O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação na modalidade de Pregão

Presencial  nº  013/2023,  regendo-se pelas normas das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e dos

Decretos Municipais nº 7.284/02 e nº 8.243/05 os quais também se sujeitam as partes que o

celebram.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes a presente ata, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para que produza jurídicos e legais efeitos.

Poços de Caldas,______de_________de 2023.

FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE CALDAS

Valdir Sementile
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